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PREFEITURA MUNICIPAL 

1.0 -DO OBJETO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2021-PE 

1.1- Recarga de oxigênio medicinal, locação de cilindros para ma.gemo e concentrador de 
oxigênio, para suprir as necessidades da secretaria de saúde do município de Caridade/Ce. 

1.2 -ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Lote I 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 Recarga de cilindro de oxigênio medicinal condicionado em cilindro und 
(1m3), com pureza não inferior a 99,5%. 400 

02 Recarga de cilindro de oxigênio medicinal condicionado em cilindro und 
(4m3), com pureza não inferior a 99,5%. 400 
Recarga de cilindro de oxigênio medkinal condicionado em cilindro und 

03 (7m3), com pureza não inferior a 99,5%. 250 
Recarga de cilindro de oxigênio medicinal condicionado em cilindro und 

04 (10m3), com pureza não inferior a 99,5%. 400 
Lote II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
01 Locação de cilindro com capacidade de 1 O m3 und 20 

Lote III 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

Locação de Concentrador de oxigênio de 5 litros, equipamento 
gerador de fluxo de oxigênio a partir de ar ambiente. Principais 
Características: entrada de energia de 220 Volts; potência 

01 aproximada 350Watts; fluxo de oxigênio de 0,5 a 5 LPM (Litros Por und 30 
Minuto); rodízios para locomoção do equipamento; nível de baixo 
ruído. Níveis de alarme: nível baixo de oxigênio: 82%; oxigênio 
muito baixo: 70%, temperatura de operação: 12º a 3211 e. 
Acompanhada copo e cânula nasal 

2.0 JUSTIFICATIVA 
2.1-As recargas de gases medicinais (oxigênio), juntamente com os cilindros e os 
concentradores, fazem se necessários para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. A Constituição Federal, no capítulo Saúde, em seus artigos 196 a 200 e as Leis Orgânicas da 
Saúde n11 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, definiu que a 
saúde é direito de todos e prevê a integralidade do cuidado como um dos princípios 
norteadores do SUS. 

Diante da pandemia enfrentada pela COVID -19, vírus de alto poder de letalidade e tendo em 
vista o alto número de casos já confirmados em nosso município, e ainda outras doenças que 
necessitam do paciente o uso do oxigênio para melhorar a qualidade de vida, pedimos urgência 
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n~ c?ntratação ~ar~ o objeto_que é imprescindível e sua falta poderá ocasionar mortes, -nãc/rest1/·' 
duvida na urgencra do obJeto. Considerando a imprevisibilidade da demanda, a presêíi.íe 
contratação é estimativa, ficando essa municipalidade no direito de adquirir somente o 
quantitativo necessário. Considerando ainda que o Município presta o atendimento aos 
munícipes/pacientes reconhecidamente carentes com problemas respiratórios que necessitam de 
atendimento em domicílio. 

3.0 DA ESTIMATIVA PRÉVIA DE PRECOS 

3.1- Os preços de referência apresentados neste processo foram estimados com base nos valores 
das coletas de preços, anexas a este processo, efetivadas para verificação dos preços praticados 
no mercado. 

4.0 -DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 
4.1- Os itens licitados deverão ter entrega a medida da necessidade da Administração, no prazo 
de 02 (dois) dias, mediante recebimento da compra/fornecimento emitida pela secretaria 
requisitante, no horário de 08:00 às 12:00h e 13:00 às 17:00h, ou ainda em horários e locais 
indicados na respectiva ordem de compra/serviço, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.2-0 objeto licitado deverá ser entregue em local designado na ordem de compra/fornecimento, 
correndo por conta do CONTRATADO, as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão de 
obra, etc. 
4.3- Na hipótese de rejeição, por entrega do objeto licitado em desacordo com as especificações, 
a CONTRATADA deverá repor o objeto licitado devolvido no prazo imediato. 

5.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. Pelo perfeito cumprimento na entrega/execução do objeto licitado, em obediência a ordem 
de compra emitida e na apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestada pelo setor 
competente, até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação contratual, mediante 
depósito na conta bancária da contratada. 

6.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DA CONTRATADA 
6.1 DA CONTRATANTE 
6.1.1 O (A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do TERMO contratual, consoante 
estabelece a LEI N2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2 Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
6.3 Comunicara à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
6.4 Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega/execução dos serviços, objeto desta 
licitação; 
6.5 Providenciar os pagamentos á CONTRATADA, vistas das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente, conforme acordado. 
6.6 Aplicar, a empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 
6.7 Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeHa 
execução do contrato. 
6.8 Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção. 
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6.2.1. Fornecer o objeto desta licitação no preço, prazo e forma estipulados na proposta ;~as 
especificações contidas neste edital; 

6.2.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações. 

6.2.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

6.2.4 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
6.2.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado; 
6.2.6 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos produtos ofertados, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.2.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRA TO; 
6.2.8 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratuat inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.2.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 

7.0 DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou 
parcial. 
7.2 A fiscalização do Contrato será exercida pela secretaria solicitante através de seu (a) 
secretário (a) e ou pessoa designada para tal finalidade. 
7.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, 
vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 

8.0 SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
8.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Adnúnistração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



, W /~0s~dT~:~.;-: 
caridade ESTADO oo CEARÁ / -~·:.:; ... -· ~\e• \ 

PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE '>/ qo ,1~> 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previst~·h_Q. .. ----- / ~; 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. . .. \.. ~~~f/ 
8.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às penalidades, em caso de inexecução total ou parci~µ-o---~--- // 
contrato, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veraciáii~----··· 
das informações prestadas, garantida a prévia defesa, ao que está previsto na 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

9.0 DOS RECURSOS 
9.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão por conta da classificação 

orçamentária: 08.01.10.302.0403.2.084.0000-3.3.90.30.00; 08.01.10.301.0400.2.083.0000-

3.3.90.39.00; 08.01.10.301.0400.2.083.0000-3.3.90.30.00; 3.3.90.30.00. 

Caridade, maio de 2021. 

iane Tavares Vieira 
O den dora Geral de Despesas 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.0 : 06/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 14/05/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: l0hOOm. 

OBJETO 
Recarga de oxigênio medicinal, locação de cilindros para oxigênio e concentrador de oxigênio, para suprir 
as necessidades da secretaria de saúde do municí io de Caridade/Ce. 

Item 

LOTE**** 

Descrição do Item Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA * 

PRAZOS 
Validade da Pro osta: 60 SESSENTA DIAS. 

DADOS DO PROPONENTE 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Fone: 
Banco 

CGF: 
e-mail: 

Agência Conta 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 

no anexo I -Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 

as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da info1tunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social : 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Com !emento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 

Telefone: 
E-mail ara informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
m. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo Ill.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancátia 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Tenno, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: ------------------------------

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS'). 
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Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

o radores 
Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsa 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsa 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsap 

O Licitante reconhece que: 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

m. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
1v. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como fumes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: -----------------------------

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXOIV 
PREGÃO ELEIRÔNICO N'06/2021-PE 

CUS10PEI.A U11L17AÇÃO OOSISfEMA 
SOMENTEPARAOFORNECEDORVENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais ( equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1 % ao mês, assim como insctição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: ----------------------------

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOUDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

(colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 06/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 14/05/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Caridade/CE, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(focal e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.0

: 06/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 14/05/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh00m. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do 
referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os 
documentos devidamente atualizados na fonna da legislação vigente, que se encontram dentro do 
envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 17/07/2002, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 
( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.0 : 06/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 14/05/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A Empresa __________ __, inscrita no CNPJ nº -----~ por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) ------~ portador(a) do CPF nº ------~ 
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXOVIIl 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 06/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 14/05/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh00m. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA 

A empresa _______ , inscrita no CNPJ nº ______ , DECLARA em atendimento ao 
previsto no edital de Pregão Eletrônico nº ---~ que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como ______ (microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa na 
.forma do Art. 34, Lei Federal nº 11.488 2007), nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, e 
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4° do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123/06 e Lei Complementar nº 
147/14. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 

( carimbo e assinatura do Contabilista) 
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ANEXO IX 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.0

: 06/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 14/05/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh00m. 

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de 

Pregão Eletrônico nº ---~ instaurada pelo Município de Caridade, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 
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ANEXO X 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A) 
______ , COM: (NOME/ RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Caridade/CE, com sede no endereço: A v. Cel. Francisco Linhares, Nº 
250, Bairro: Centro, Caridade, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n.º 07.707.094/0001-82, 
através da Secretaria de _______ _, representada, nesse caso, por (Secretário(a) / 
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou 
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada de 
CONTRATANTE com (nome/razão social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER 
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n. 0 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso 
por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do 
assinante pela contratada), portador(a) do CPF n. 0 000.000.000-00, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal Nº 
8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1-0 presente Contrato tem como fundamento: 

1.1. l - As determinações da Lei n. 0 8. 666/93; 
1.1 .2 - O Pregão Eletrônico n.º 06/2021-PE; 
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante no Pregão Eletrônico; 
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.5 - As Djsposições do Direjto Privado; 
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Recarga de oxigênio medicinal, locação de cilindros para 
oxigênio e concentrador de oxigênio, para suprir as necessidades da secretaria de saúde do 
município de Caridade/Ce. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REGIME DE FORNECIMENTO 
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, 
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na 
Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO 
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso). 

(QUADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS) 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
5.1 - O valor contratado não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato, salvo nas condições do item 
abaixo. 
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

~ 
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caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracoriJ~_,;--po~,'.:'.. 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de ~ião;---s'êr 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo 
ser registrado por simples apostila (§8º). 

CLÁUSULA SEXTA-DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12° da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime; 
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as 
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND 
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); 
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
8.1 - O recebimento do objeto serão feito apenas de fonna parcial, à medida que for sendo solicitado, 
devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o 
estabelecido na Ordem de Fornecimento. 
8.2 - A vigência do contrnto ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com 
a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, da 
Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado; 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - São deveres da CONTRATANTE: 

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua 
proposta de preços; 
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma; 
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9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da ~X:~ ·çãtrêfu ,,,/ 
contrato, respeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante. •-.. ~-':::~_ .__,,.,,, 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-São deveres da CONTRATADA: 

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste 
Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a 
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo 
de dois dias, a contar da data da notificação; 
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do 
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 
CONTRATANTE; 
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração; 
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.1 .5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
11.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA 
é a única e integral responsável pela execução global do contrato. 
11.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
11.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, 
bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a 
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades: 

12.1.1 - Advertência; 
12.1.2 - Multa; 
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 
12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cwnulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessa.do no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las 
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 
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12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregu]aridade~qp).;·tler.am""' /;; 
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato. .,, · ~~t __ _,,./, 
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis. 
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais. e a 
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério 
da CONTRATANTE, desde que fo1mulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que 
foram aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado 
junto a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
13.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, 
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na 
Ordem de Fornecimento. 
13.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a 
Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 
satisfatórias. 
13.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela 
Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 
horas. 
13.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo 
haver reposição de acordo com as exigências editalícias. 
13 .5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Administração 
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser 
acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que 
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado. 
13.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, 
observando o disposto no art. 74 da Lei Federal nº. 8.666/93: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será 
fixado prazo para correção pela Contratada; 
b) Detlnitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no 
Termo de Referência e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
14 .1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira 
deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável. 
14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos 
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, 
na Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações 
contratuais que julgarem convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do 
mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso 
XIII do Art. 6° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
17 .1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta 
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO \};}:;:: . ~ l 
18.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público es~/Jneii.t~_, ..... / 
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. ·-•-,.-~~-· 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
19. l - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos 
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU OMISSO 
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo interpartes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes 
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito. 
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que 
gerou este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Caridade/CE. 

22.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Caridade/CE, de de 20 ----- --

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 


